
Mais por você 

LEI N.º 3.281, DE 4 DE JUNHO DE 2.012 

Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos ao 

Colegiado dos Secretários Municipais de Saúde de 

Minas Gerais - COSEMSMG, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos ao Colegiado dos 

Secretários Municipais de Saúde de Minas Gerais - COSEMSMG. 

Art. 2° A execução da despesa de que trata esta Lei compreenderá o montante mensal de 

mil e duzentos reais, reputando-se autorizados os recursos anteriormente destinados ao COSEMSMG. 

F~ta-i:::ei.º entra em vigor na data de sua publicação. 

Luzia, 4 de junho de 2012. 

IL V A DORNELES 



. A" • - . - , 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
· ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO n° 78/201:2 · 

Senho~ Prefeito, 

Com meus çordiais êumprimeptos, sirvo-me deste para encaminhar a V. 
Exila proposiÇãô de Lei: · 

• n° 025/2012 · - do. Projeto de. ·Lei .N() 01()/2()12: Autoriza o .Poder 
E?Cecutivo a destinar. req1rs()s ao Colegiado ~os Secretários Municipais 
de Saúde de Minas Gerais,.: CQSÊ~SMCií e dá Qµttas providências. 

- . ,' -. ' - --- '-,- -.. - .. - -- . 

Certo da hªbitual atenção de \{.Exª, r~novamds nossQs protestos de el~vada 
estima e consideraç'ão: · · . . · · · · 

Atenciosamente, 

Ao 

Sr.Prefeito Municipàl 

Drº Gilberto Dorneles 

.. 
~- .,, 

· .. ·, ' -

Santa Luzia, 25 cjeMêio d.e~·· 

'vagner Guiné" 

Presidente 

.. """·' '~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.Proposição.de Lei n° 02512012 
. . 

Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos ao 

Colegiado dos. Secretários Municipais de .Saúde .de 

. Minas Gerais · . COSEMSMG, e dá outras 

providê!Ji;aii. ' · 

A Câmara Municipal de Santa. Lu~ia,. Éstacto de ~inas Gerais aprova, e .eu 
,._, -- - ~ "< __ • l ·-_ . 

Prefeito Municipal, sanciorio a seguinte Lei: : < • • 
- ' . - -- . _,-_ ' ! /. - /, . 

Art. 1° F.icc;i oPóder .Executivo autorizado a de~tÍna~ recursos ao Colegiado 

dos Secretários Municipais diSa6dede Minas Gerai5·,.'.,CQSEMS.MG• . - -- ., - ,' .--- ' ., ___ .,, - -, ' 

- - - _- ·_ - ·- - -. / ._:_:--._ ·_ '~ .:-< - - ·- _.- -- . ': - - , !. 

Art .. 2º A. execúção· da· despesa i:le que trata esta Lei compreenderá o 
,- , -- - - - -- - '. 

montante mensal de mil e· duzent~s reqisi•reputandô:-se autorizados os recursos 
. '. . - - ' ., . . 

anteriormente dêstinados ao COSEMSMG; 
• /, 'e 

í'' 

Art. 3º Estalei• entra e~ vigor na data de ~ua-·pqplicação . 
. _ ... 

1 

1° Secretário 
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